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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 98/2022

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal a contratação da Operação Delegada no município 
de Lindóia aumentando o efetivo da Poiícía Militar em nosso município, visto que já existe lei 
aprovada por essa Câmara permitindo a contratação.

JUSTIFICATIVA

A Atividade Delegada resultará em mais policiais nas ruas,gerando mais segurança à 
população.É uma ação que gerará muitos pontos positivos , ocasionando o fortalecimento da 
segurança pública em nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria , como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vice Presidente
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